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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 1, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - Funai, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de 
outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 189/2024, celebrado com a empresa QUALITY GRÁFICA E 
EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.011.050/0001-25, cujo objeto consiste na prestação dos serviços 
continuados de impressão gráfica e diagramação: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE SETORIAL 

Gestora Titular KARLA BENTO DE CARVALHO 5313918 CGGE 

Gestor Substituto KEYCIANE LIMA PEDROSA 1817915 DAGES 

Fiscal Setorial ANA CAROLINA ALEIXO LIMA 1667883 PRESIDÊNCIA 

Fiscal Setorial Substituta ELINE LOHANA CHAVES 3326811 PRESIDÊNCIA 

Fiscal Setorial  RAFAEL VIEIRA FÁVARO 3005780 CGGE 

Fiscal Setorial Substituto  JHONATAN VALERIANO FERREIRA 1910697 DAGES 

Fiscal Setorial  KÉZIA ABIORANA CAMPOS FRUTUOSO  1911674 DPDS 

Fiscal Setorial Substituta GABRIELLA PIMENTEL DA COSTA 1224874 DPDS 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão 
ou entidade; e 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor acumulará 
as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
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II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Fica revogada a Portaria Dages/Funai nº 165, de 10 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 238, p. 
1, de 11 de dezembro de 2024.  
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KEYCIANE LIMA PEDROSA 
Diretora  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
  
Retificar os anexos I, II e III da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 351, de 13 de dezembro de 2024, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 247, de 17 de dezembro de 2024,  de modo que:  
  
onde se lê: 

  
ANEXO I 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 

de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

03 1475078 GUSTAVO 
HAMILTON 
DE SOUSA 
MENEZES 

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS S I NS S II 01-
mar-24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

04 1476326 IVAN 
ABREU 
STIBICH 

ANTROPOLOGO 2021-2022 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

2022-2023 progressão Art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-
mar-25 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

06 1363262 EDUARDO 
ROCHA 

BARCELLOS 

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

07 1309161 FERNANDO 
CEZAR 

NERY DE 
SOUZA 

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

08 8447286 MAURILENO 
MOREIRA 
SOARES 

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 
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09 1475081 RENATA 
CURCIO 

VALENTE 

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2021-2022 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C IV NS C V 01-set-
23 

2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C V NS C VI 01-set-
24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

10 1475080 VALERIA DO 
SOCORRO 

NOVAES DE 
CARVALHO 

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

11 1475086 WENDELL 
CARLOS 
ROSA DE 
ARAUJO 

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

12 1475097 JOSE 
ANTONIO 

DE SA 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

13 1475132 LETICIA 
SIMOES 

ASSUMPCAO 

ADMINISTRADOR 2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

35 1481343 AUEN DO 
PLANALTO 
MODESTO 
PIMENTEL 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

37 1495142 OSMAR JOSE 
FUMAGALI 

JUNIOR 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, V 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

  
ANEXO II 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 

de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

02 1509381 GABRIEL 
SILVA 

PEDRAZZANI 

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

03 1512864 ANDRE 
ALEXEI 

TARAPANOFF 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 
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DOU DE 
1.7.2010 

04 2316410 MARTINHO 
ALVES DE 
ANDRADE 

JUNIOR 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 

06 3182174 ELIANE DA 
SILVA SOUZA 

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

10 1518859 JANA 
OLIVEIRA 
ARAUJO 

CARNEIRO 

PROGRAMADOR 
EDUCACIONAL 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

14 3366200 RODRIGO 
COIMBRA 

EGUFO 

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 

16 1523491 IZABEL 
GOBBI 

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

  
ANEXO III 

CATEGORIA - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 

de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

01 2555729 PATRICIA 
FERNANDES 

MOREIRA 
DA COSTA 

ORFAO 

ADMINISTRADOR 2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C V NS C VI 01-
mar-24 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

  
Leia-se: 

  
ANEXO I 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 

de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

03 1475078 GUSTAVO 
HAMILTON 
DE SOUSA 
MENEZES 

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS S I NS S II 01-
mar-24 

04 1476326 IVAN 
ABREU 
STIBICH 

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2021-2022 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

2022-2023 progressão Art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-
mar-25 

06 1363262 EDUARDO 
ROCHA 

BARCELLOS 

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

_ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B I NS B II 01-set-
11 



p. 5 
 

  Brasília, 07 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 4 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

07 1309161 FERNANDO 
CEZAR 

NERY DE 
SOUZA 

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

08 8447286 MAURILENO 
MOREIRA 
SOARES 

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

09 1475081 RENATA 
CURCIO 

VALENTE 

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10 

2008-2009 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2021-2022 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C IV NS C V 01-set-
23 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C V NS C V 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C V NS C VI 01-set-
24 

10 1475080 VALERIA DO 
SOCORRO 

NOVAES DE 
CARVALHO 

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

11 1475086 WENDELL 
CARLOS 
ROSA DE 
ARAUJO 

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

12 1475097 JOSE 
ANTONIO 

DE SA 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

13 1475132 LETICIA 
SIMOES 

ASSUMPCAO 

ADMINISTRADOR _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

35 1481343 AUEN DO 
PLANALTO 
MODESTO 
PIMENTEL 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

37 1495142 OSMAR JOSE 
FUMAGALI 

JUNIOR 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A V NS A V 01-jul-
10 

2009-2010 progressão Art. 18, V 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

  
 
 



p. 6 
 

  Brasília, 07 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 4 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

ANEXO II 
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 
a 

partir 
de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

02 1509381 GABRIEL 
SILVA 

PEDRAZZANI 

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

03 1512864 ANDRE 
ALEXEI 

TARAPANOFF 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10 

2009-2010 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

04 2316410 MARTINHO 
ALVES DE 
ANDRADE 

JUNIOR 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10 

2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

06 3182174 ELIANE DA 
SILVA SOUZA 

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

10 1518859 JANA 
OLIVEIRA 
ARAUJO 

CARNEIRO 

PROGRAMADOR 
EDUCACIONAL 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

14 3366200 RODRIGO 
COIMBRA 

EGUFO 

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10 

2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

16 1523491 IZABEL 
GOBBI 

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

  
ANEXO III 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 

de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

01 2555729 PATRICIA 
FERNANDES 

MOREIRA 
DA COSTA 

ORFAO 

ADMINISTRADOR _ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C V NS C V 01-jan-
24 

2022-2023 progressão art. 12, art. 
13 

1 NS C V NS C VI 01-
mar-24 

  
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

RETIFICAÇÃO 
  
Retificar o anexo II da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 351, de 13 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 247, de 17 de dezembro de 2024,  de modo que:  
  
onde se lê: 



p. 7 
 

  Brasília, 07 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 4 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

ANEXO II 
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 
a 

partir 
de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

08 1518866 JULIE 
RUSSELLE 

PORTMANN 
BORBA 

ADMINISTRADOR _ ingresso PORT 
000024/2006, 
PRES PUB: 

DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-2013 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-2014 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-2015 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-2016 progressão art. 12, art. 
13, § 5º 

1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-2017 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
17 

2017-2018 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
18 

2018-2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
19 

2019-2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
20 

2020-2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-21 

2021-2022 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-22 

2022-2023 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-23 

_ reenquadramento MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS B VI NS B VI 01-jan-
24 

2023-2024 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS B VI NS C I 01-
mar-24 

 
  

Leia-se: 
  

ANEXO II 
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos 
a 

partir 
de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

08 1518866 JULIE 
RUSSELLE 

PORTMANN 
BORBA 

ADMINISTRADOR _ ingresso PORT 
000024/2006, 
PRES PUB: 

DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 

PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-2011 progressão art. 14, art. 
23 

1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-2013 progressão art. 12, art. 1 NS B II NS B III 01-set-
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13, § 5º 13 
2013-2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 
1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 
1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 
1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-2017 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

17 
2017-2018 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

18 
2018-2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

19 
2019-2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

20 
2020-2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-21 
2021-2022 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-22 

  
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CUIABÁ Nº 4/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 1/2025 

 


